
PROJETO DE LEI 599, DE 1995

Modifica o 8 3o do

9.142, de 9 de março de 1995.

Artigo 1o - O $ 3o do artigo 1o da Lei no 9.142, de

9 de março de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“$ 3o - A parcela dos recursos a| ser destinada as

Cooperativas Habitacionais ou as Associações Cotiunitárias de Cons-

trução por Mutirão ou Auto-construção referida ho "caput" deste ar
tigo, não poderá ser inferior a 10% (dez por cehto) do montante

captado.!!

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A propositura acrescenta o termo! auto-construção na

modalidade das associações comunitáriasde construção, consubstan-

ciando entendimentos ocorridos quando da aprecihção do veto par-

cial oposto ao PL 138/91, de autoria do nobre Deputado Roberto Gou

veia,
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